
INDICAÇÃO Nº 
1708
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e a determinação de providencias no sentido de atender em caráter de urgência a Escola Estadual Professora Maria Marques de Noronha localizado no Município de Carapicuíba, para que possa ser ampliado e reforçado os muros da escola.

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação visa intervenções em caráter de urgência para a Escola Estadual Professora Maria Marques de Noronha.

A Escola está com a estrutura dos muros comprometida, alvo de depredação e serve como “aliado” para invasão de pessoas mal intencionadas que se apoderam facilmente do espaço escolar a fim de tumultuar, apedrejar vidraças, oferecer cigarros e drogas aos alunos, bem como ameaçar funcionários quando advertidos; neste caso a única forma de solucionar o problema seria a construção de muro em toda área da Unidade Escolar.

Diante do exposto, apresentamos a presente indicação, na esperança do pleito em questão ser atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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